
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES  CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 268/2025                                                                   

Serra, 27 de março de 2025. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 
Presidente  
Câmara Municipal da Serra 
Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 
29176-020  Serra/ES 
 
 
 
Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.099, de 25 de março de 2025. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.099, de 25 de março de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município da Serra no dia 27 de março de 2025 Dispõe sobre 
o valor do menor salário/vencimento base dos servidores do Município da Serra e dá 
providências  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390038003000330031003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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LEI Nº 6.099, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 
 

DISPÕE SOBRE O VALOR DO MENOR 
SALÁRIO/VENCIMENTO BASE DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DA SERRA E 
DÁ PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído como valor do menor salário/vencimento base a ser pago aos servidores 
da administração direta e indireta do Município da Serra, aquele constante na Classe 1, Nível 
1, da tabela remuneratória aplicada aos servidores do quadro geral do Município. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 5.454, de 12 de abril 
de 2022. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 25 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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